
PREFEITURA MJNIC IPAL D& BAIXO G.U.ANOU 

ESTADO DO ESPAIRITO SANTO 

o -

LEI Ng 960 

11co.NCBDE RESTrn.JIÇIO A CONTRIBUIN'l'E11 

O P~FEITO MUNICIPAL DB BAIXO GU.ANDU, faço saber 

que a Câmara Municipal, Decretou e eu sanci ono a sGguinte 

Lei:-

Art. 1'2- Fica o Poder Executivo Municipa1, autori. 

zado a conceder ao senhor LUIZ SALLA DOS ANJOS, brasileiro, 

ca&ado, industrial, residente e domiciliado nesta cidade de 

Baixo Guandu, a restituição no valor de CrS 2.976 ,9?- Doi~ / 

mil novecentos e setenta e sei• cruzeiros e noventa e sete 

centavos), devido o recolhimento f'eito indevidamente em I 

17.11.82, conforme T- 1 nO 033~65, re~erente a Divida Ativa 

de dÓBito como ISS - (Imposto Sobre Serviços) e Alvar ·a de 

licença do exerc!cio de 1981, e exerclcio de 1982, por ter 

efetuado o recolhimAnto do citado dÂbito Am 25 .01 .8~, r.on

forme T- 1 na 03235~. 

Art. 2'2- Esta Lei entrará em vigor na da eua pu

b1icação, revogadas ae dieposiçÕes em contrái:b. 

REGISTRE=SE E PUBLIQUE:SE 

GABINETE DO PRE~ITO MJNICIPAL DB BAIXO GUANDU. ES, 

24 de janeiro de 1983. 
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REGISTRADA E PtlBLICÀ/>A 
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EM, 24 Qu janeirQ de]I98J 
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